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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N . 10.222, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre denominações de estabelecimentos de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, Ne lson Pere i ra , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do § 3.° do art igo 26, d a Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — Ós estabelecimentos de ensino a seguir re lacionados, t o 
dos situados em L i n s , passam a denominar -se : 

I — " P r o f a . Áurea de Campos Gonçalves" o G r u p o Esco lar de V i l a 
Irmãos A n d r a d e ; 

• l i , — " P a d r e Octacílio de Ol ive i ra* ' o G r u p o Esco lar de V i l a L a -
oate; e % 

I I I — " D r . L a u r o A lber to Po r tuga l C l e to " o G r u p o Esco lar J a r d i m 
A r i ano . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Pau lo , aos 16 de setem

bro de 1968. 
- N E L S O N P E R E I R A , Presidente 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va dc Estado de 
São Paulo , aos 16 de setembro de 1968. 

Lafayette Soares de P a u l a , D i re tor Geral Subst i tuto . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ISTADO 

D E C R E T O X " WMS, D E 13 D E S E T E M B R O D E 1968 

Isente do Imposto de Circulação de Mercadorias asr exportações de ba ta ta para 
o Exte r io r . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, tendo em v is ta o disposto 
n o ãrVgo l .o do A t o Complemeníar n.o 34, de 30 de j ane i r o de 1967, e a Cláusula 
l .a , Cio I I Convênio do R i o cie Jane i ro , assinado pelos Secretários de F a z e n d a da, 
Região C e n t r o - S u l e do D is t r i t o Federa l , e 

considerando que o volume da presente sa fra de batatas do Estado 
devera, segundo os dados disponíveis, superar de m u i t o a capac idade n o r m a l de 
d e m a r d a do mercado interno, sendo previsto u m excedente d a ordem de 500.000 
sacas 

considerando que se impõe, em consequência, u m extraordinário es
forço no sentido d a colocação desse excedente, esforço ao qual não deve f i ca r 
airwio o Governo do Estado; 

considerando que há possibi l idade de exportação de boa parte d a -
quêle^exeesso d<; produção, condic ionada, porém, à dispensa do pagamento do 
I C M c ' e " i d o sobre a operação; 

considerando que a comercialização da a tua l sa f ra do produto deverá 
encerrar-se até f ins de novembro do ano e m curso ; 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Até 30 de novembro de 1968, f i cam isentas do imposto 

de cjiculaçáo de mercador ias as saídas de ba ta ta " i n n a t u r a " p a r a o exterior. 
A r t i go 2.° — Éste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirante; ; , 13 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Faz enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de setembro de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 30.369. D E 13 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dá nova redação ao Decreto n.o 50.199, ds 14 de agosto de 1968 que autor i za a 
Secretaria da Justiça a firmar convênios com os Municípios, para a discriminação 

de terras públicas e legitimação áe posses. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que os municípios, de u m modo geral, não contam com 
pes;(.al qual i f i cado p a r a os t raba lhos de engenhar ia e jurídicos, necessários ã d i s 
criminação de terras públicas e legitimação de posses; 

Cons iderando que a P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário, da P r o 
curador ia G e r a l do Estado, da Secre tar ia d a Justiça, t em es t ru tura p a r a rea l izar , 
p a i a o Estado, aqueles serviços; 

Cons iderando que essa es t rutura pode ser adap tada e a tua l i zada , de 
modo a benef ic iar, também, os municípios; 

Cons iderando que a colaboração que o Estado se propõe a da r aos 
municípios, n o setor de discriminação de terras públicas e legitimação de posses, 
atende à política do a tua l governo de p rop i c i a r condições p a r a a fixação do 
homem à terra , regular izando o domínio da gleba que ocupa e cu l t i va ; 

Dec r e t a : 

A r t i g c 1.° — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negócios da Justiça a u 
tor i zada a f i r m a r convênios com os municípios, p a r a a discriminação de terras 
públicas local izadas no círculo m u n i c i p a l e legitimação das posses aí encontradas. 

Ar t i go 2.o — Os convênios serão f i rmados entre o Governo do Es tado 
de São Pau lo , através da Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a Justiça, e a P r e 
fe i tura M u n i c i p a l interessada, compet indo à P rocurado r i a do Patrimônio I m o b i -
Jiár.o. da P r o cu rado r i a Ge ra l do Estado, a execução dos t raba lhos de engenha
r i a f jurídicos. 

A r t i g o 3.0 — Será dada preferência a convênios p a r a a legitimação de 
posses de terras devolutas s i tuadas no círculo m u n i c i p a l , apuradas em ações d i s 
criminatórias já f indas, propostas pela F a z e n d a do Estado . 

A r t i go 4.° — A s . legitimações de posses serão processadas n a confor -
m n a d e dos disposit ivos da L e i Es t adua l n . 3.962, de 24 de ju lho de 1957, aplicá
veis à espécie. 

A r t i g o 5.0 — Cons t i tu i condição essencial p a r a a ass ina tura do c o n 
vênio, a criação por l e i mun i c i pa l , de t axa de legitimação de valor i gua l ao 
f ixado no art igo 6.0 da L e i n . 3.962, de 24 de ju lho de 1957, a d m i t i d a a d ispensa 
de oue t r a t a o ar t igo 7.o, d a re fer ida l e i . 

Ar t i go 6.° — Os serviços prestados pe la Fazenda do Estado serão 
custeados pelo produto da t axa de que t r a t a o ar t igo anter ior , que o município 
rcc lherá, semestralmente, aos cofres estaduais. 

A r t i g o 7.° — O convênio só se reputará perfeito e acabado após 
aprovação por l e i m u n i c i p a l .nas termos do art igo 9.o, i t em I X , da L e i n . 9842, de 
19 de setembro de 1967 (Le i Orgânica dos Municípios). 

A r t i go 8.° — In ic ia lmente , serão rea l izados convênios com as P r e f e i 
turas M u n i c i p a i s de I tape t in inga e Apiaí, considerados municípios pilotos, com 
o pessoal de que dispõe, a tua lmente a P rocu rado r i a do Patrimônio Imobiliário. 

A r t i go 9.° — Os estudos de re fo rma admin i s t r a t i v a da P rocurado r i a do 
Patrimônio Imobiliário, destinados a ampliá-la e adequá-la aos f ins deste decreto, 
serão feitos atendendo ao disposto no Decreto n.o 48.040, de 1 de junho de 1967, 
que aprovou o P l a n o de T r a b a l h o pa ra a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e obedecidas as 
no rmas re lat ivas a execução de projetos, f ixadas através do Decreto n . 48.132, de 
20 de junho de 1967. 

Ar t i go 10 — A realização de novos convênios, além dos referidos no 
artigc 8.0, dependerá d a efetivação das medidas que forem sugeridas no desen-
voJvimento dos t raba lhos previstos no art igo anter ior . 

A r t i g o 11 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 12 — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r robas Martins*, Secretário da Faz enda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
Luiz F ranc i sco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça. 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 13 de setembro de 1968. 

Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N.» 50.331, D E 12 D E S E T F M P R O D F 1968 

Integra no Quadro da Secretaria do trabalho, indústria e «Joiuéitio, os cargos 
e funções gratificadas que especifica e redistribui funções 

R e t i f i c a ç õ e s 
Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado 

Quadro d a an t i ga Secre tar ia do Gove rno 
Par te Pe rmanente 

Onde se lê: 
Tabe la I I 

1 (um) cargo de Per furador -Con fe r idor (Serviços Mecanizados ) , r e i . 
" 3 8 " . vago em v i r tude da exoneração de E v a l i n a M a r c e l l a S a a d ; 

5 (cinco) cargos de Atendente , r e i . " 1 9 " , ocupados por Alc ides T u r c i 
C a r o l i n a Costa , Domênico Bozo l l i , José L u i z de Souza e L u i z S a l v a n ; 

Tabe l a I I I 
2 (dois) cargos de Bibliotecários, ref. " 5 3 " , . . . 
8 (oito) cargos de Escriturário-Assistente de Administração, ref. - 4 1 ~ . 

, ocupados por A n n a D o r i a de Mesqu i t a Bar ros , An ton i o Werneck Rodrigues, B r a n 
ca de M e l l o Gonçalves, D i n a h Domingues, He l ena B i t o l l i , . . . ; 

20 (vinte) cargos de Escriturário-Assistente de Administração, ref. 
" 3 8 ' , ocupados p o r , . . , R a p h a e l D i tomaso, Sydne iy Camargo , Wa l g l i n e Treviã&n, 
Z e l i n d a C a r o l i n a P a l m i e r i e R u t h Re i s ; 

7 (sete) cargos de Médico, ref. " 6 3 " , ocupados por Alc ides de Souza 
Marques , Domingos Machado , G i l Spi lborghe, M a n o e l Ramos Tavares, Or lando 
Apr i g l i ano , Rodol fo M e l a r d i e V i c t o r Crocce; 

8 (oito) cargos de Médico, ref . " 5 3 " , vagos em v i r tude das promo
ções d e . . . , e da exoneração de Es io W e i n g r i l l ; 

Tabe l a I V ' 
10 (dez) funções de Encarregado de* Setor Médico, F G - 6 , exercidas 

p o r . . . , Save ia S m a n i o Còlonneso, V i c t o r Groce e Wa l t e r Ap r i g l i ano ; 
Extranumerário mensa l i s ta 
23 (vinte e três) funções de Escriturário-Assistente de Administração, 

ref . " 3 4 " , exercidas p o r . . . , Renes Nassi f . Roberto Lembo, Ru t e Conceição T a l a 
r ico, Te res inha F e r r e i r a d a S i l v a , Wladette Távora Bezer ra V i l as Boas e Zilá 
Alves C a r v a l h o ; 

Le i a - se : 
Tabe la I I 

1 (um) cargo de Per furador -Confe r idor (Serviços" Mecan i zad r s t , rei.. 
" 3 8 " , vago em v ir tude da exoneração de Eve l i na M a r c e l l a Saad ; 

5 (cinco) cargos de Atendente , ref. " 1 9 " , ocupados por Alc ides T u r c i . 
C a r o l i n a Costa Domênico Boze l l i , José L u i z de Souza e L u i z S a l v a n ; 

T ab e l a I I I 
2 (dois) cargos de Bibliotecário, ref. " 5 3 " , . . . 
8 (oito) cargos de Escriturário-Assistente de Administração, ref. " 4 1 " 

ocupados por A n n a D o r i a de Mesqu i ta Barros , An t on i o Werneck Rodrigues B r a n 
ca de M e l l o Gonçalves, D i n a h Domingues , He l ena B i t e l l i , . . . 

20 (vinte) cargos de Escriturário-Assistente de Administração, r e i . 
" 38 " , " o cupados p o r . . . , R a p h a e l D i t ommaso , Sydney Camargo , Wa lg l ine Trev isan, 
Z e l i n d a C a r o l i n a P a l m i e r i e R u t h Re i s ; 

7 (sete) cargos de Médico, ref. " 6 3 ' : . ocupados por Alc ides de Souza 
Marques , Domingos M a c h a d o , G i l Spi lborghs, M a n o e l Ramos Tavares, Or l ando 
Apr i g l i ano , Rodo l fo M e l a r d i e V i c t o r Crocce; 

8 (oito) cargos de Médico, r e i . ' *53' ' , vagos em vir tude das promo
ções d e . . . , e d a exoneração de Ézio W e i n g r i l l ; 

Tabe l a I V 
10 (dez) funções de Encarregado de Setor Médico, F G - 6 , exercidas 

p o r . . . , Savo ia S m a n i o Colonnese, V i c t o r Croce e Wa l t e r A p r i g l i a n o ; 
Extranumerário mensa l i s ta 
23 (vinte e três) funções de Escriturário-Assistente de Administração, 

ref. " 3 4 " . exercidas p o r . . . , Renee Nassi f , Rober to Lembo. R u t e Conceição Ta l a 
r ico, Te res inha F e r r e i r a da S i l v a , Wladet te Távora Bezer ra V i las Boas e Zilá 
A l v e s C a r v a l h o ; 

D E C R E T O N.» 50.332, D E 12 D E S E T E M B R O DE 1968 
Dispõe sobre a concessão de residência aos "servidores do Instituto Butantan 

R e t i f i c a ç ã o 
Onde se lê: 
Ar t i go 6 . « — No caso de afastamento pelo residente a qualquer título, 

por prazo não superior a seis meses, poderá ter cont iguidade o beneficio de uso 
do imóvel, a critério da D i r e t o r i a do Inst i tuto . 

Le i a - se : 
A r t i go 6.» — N o caso de afastamento pelo residente a qualquer título, 

por prazo não superior a seis meses, poderá ter cont inuidade o benefício de uso 
do imóvel, a critério d a D i r e t o r i a do Ins t i tu to . 

D E C R E T O N.° 50.334, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1088 
Dispõe sobre relotação de cargos e dá outras providências 

R e t i f i c a ç õ e s 
Onde se lê: 
Ar t i go - l.o — 

Extranumerários mensa l i s tas : 
Escriturários-Assistentes de Administração 
Referência " 2 3 " : 
My l eyce G a r c i a P inhe i r o 
T^eia se. 
A r t i g o 1° — . . . 

Extranumerários mensa l i s tas : 
Escriturários-Assistentes de Administração 
Referência " 2 3 " : 
Mi l e ide G a r c i a P i n h e i r o 

D E C R E T O N. 50.345, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1968 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos da Lei n 

10.084, de 25 de abril de 1968 
Retificação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — De conformidade com o disposto no art igo 17, da L e i 

n . 10.084, de 25 de ab r i l de 1968, f ica aberto, n a Secre tar ia da Fazenda, u m cré
di to de N C r $ 14.150.800,00 (catorze milhões, cento e c inquenta m i l e oitocentos 
cruzeiros novos), sup lementar às dotações do orçamento vigente, abaixo d i s c r i -
m i n a d a s : 


